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CONTRATO Nº 038/2023 

Pregão Eletrônico nº 013/2022 
Processo Administrativo nº 1.448/2023 

Ata de Registro de Preço nº 064/2022 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrito (a) no CNPJ sob nº 13.845.086/0001-03, com sede na Rua 
Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha-Ba, CEP 48.700-000, denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Adriano Silva Lima, Prefeito, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa PANIFICADORA E DELICATESSEN PÃO QUENTE EIRELI, inscritas no CNPJ nº 
02.292.261/0001-58, com sede na Antonio Rodrigues Nogueira, 152, Centro, Serrinha-BA, 48.700-000 
representada pelo Sra. Suely Reis Oliveira, portadora do RG n°21825-81 e do CPF nº 406.274.385-04, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Fornecimento, segundo as 
condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 
descrito abaixo, constante no Processo Administrativo nº 1.448/2023 e Pregão Eletrônico nº 013/2022, Ata 
de Registro de Preços 064/2023, regendo-se pela Lei Federal n° nº 8.666/93, e subsidiariamente as normas 

contidas na Lei Federal, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas 

nas seguintes cláusulas: 

I — CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para aquisição de gêneros alimentícios. 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

PAO DE LEITE, FABRICADO COM 

MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTOS DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E 
EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM 

AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÃO DA ANVISA/MSSO GR 

KG 306 PRODUTO DA CASA R$ 10,20 R$ 3.121,20 

2

PAO DE MILHO, FABRICADO COM 

MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTOS DE 

MATÉRIA TERROSA, PARASITOSE 

EM PEERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, DE ACORDO COM 

AS NORMAS E/OU 
RESOLUÇÃO DA ANVISA/MSS0 GR 

KG 166 PRODUTO DA CASAi' R$ 12,00 R$ 1.992,00 

3 

PAO DE SAL FRANCES, AUSENCIA 

DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. 
PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO cOM AS NORMAS E 

RESOLUCOES DO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA 

KG 1.131 

1 

PRODUTO DA CASA R$ 10,20 R$ 11.532,12 

_ _ / 
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PÃO DE HOT DOG PRODUTO 
FRESCO, ISENTO DE BOLOR E 
UMIDADE. NÃO DEVE ESTAR COM 
A MASSA RESSECADA OU DURA. 
TAMANHO NÉDIO PADR PARA 
HOT DOG. EMBALAGEM EM 
SACOS P LASTI CO 
TRANSPARENTE CONTENDO 10 
UNIDADES. 

KG 571 PRODUTO DA CASA R$ 10,60 R$ 6.052,60 

TOTAL: R$ 22.697,92 
(Vinte e dois mil, seiscentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos). 

§ 12 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na 
prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária do 
exercício corrente seguir especificada: 

Unidade 
64000 

Projeto Atividade 
2051 

Elemento da Despesa 
33.90.30 

Fonte 
16600000 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do presente contrato é de R$ 22.697,92 (Vinte e dois mil, seiscentos e noventa e sete reais e noventa 
e dois centavos). 

§ 1° - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o 
fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 

§ 2° - O pagamento à empresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem Bancária ou Crédito 
em Conta Corrente em até 10(dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, desde que 
devidamente atestada a conclusão de cada etapa do serviço correspondente. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o documento será 

devolvido, imediatamente, para substituição. O pagamento somente será liberado, mediante apresentação, 

pela CONTRATADA, dos seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, 

quando for o caso: 

1. Carta de encaminhamento; 

2. Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro) vias, devendo conter ainda nc corpo da nota, o número do 

boletim de medição a que se refere, objeto do convenio, número do conve io sigla da entidade concedente, 

número do contrato e da licitação e número do CEI da obra. 

3. Resumo de medição, em 04 (quatro) vias, aprovado pela Fiscalizaçã , c ntendo o atesto e assinaturas 

dos: secretário municipal da pasta, engenheiro fiscal da obra, engenheiro e ponsável técnico da empresa, 

Prefeito. 

4. Solicitação de aprovação de Medição Complementar se for o caso; 

5. Comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária J j~tiva ao mês anterior do 

fornecimento do material. 
r_ 
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6. Comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
relativa ao mês anterior do fornecimento do material. 

7. Cópia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA - BA 
(apresentado somente na primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável); 

8. Apresentação das CND (certidões Negativas de Débitos), atinentes a sua regularidade fiscal (INSS, 
FGTS,CNFT, e Dívida Ativa da União); 

9. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 

10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço. 

11. O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido acima. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE 

A concessão de reajustamento, nos termos no inc. XXV e XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, fica 
condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação 
do índice oficial adotado pelo Município. 

Em conformidade com o art. 140, inciso II e art. 142 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou o art. 57, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93, o(s) contrato(s) decorrente(s) deste processo poderá(ão) ter sua duração prorrogada 
por até 60 (sessenta) meses, a critério da Administração, após análise de preço e condição que se apresentem 
vantajosos para o Município. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

A vigência deste contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo, 

entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da lei 8.666/93. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada obrigar-se-á: 

1.Fornecer objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas da ABNT, utilizando 

máquinas e equipamentos apropriados; 

2.Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 

completa e eficiente das máquinas e equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

3.Disponibilizar o material de consumo necessário para o fornecimento do materal; 

4.Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentaçãq, assistência médica e de pronto 

socorro de seus empregados; 

5.Prornover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, dos equipamentos, 

materiais e utensílios necessários à execução deste contrato; 

6.Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros, na 

forma da legislação em vigor relativo aos empregados. 

7.Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de seg ra ça do trabalho, identificação, 

disciplina e demais regulamentos vigentes na contratada, bem como aten r para as regras de cortesia no 

local onde entregues o material. 

8.Zelar pela boa e completa execução do fornecimento do material contratado 

ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 
acilitar, por todos os meios 

contratante, atendendo 
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prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

9.Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, inclusive as obrigações sociais e 
previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

10.Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seus empregados, guias de 
recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou 
falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até 
o cumprimento desta obrigação; 

11.Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do, objeto do 
presente contrato, provocada por empregados da contratada, inclusive indicando o nome do responsável; 

12.Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para do contrato, inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc., 
obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso 
invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-Ias para o 
contratante; 

13.Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, 
necessários ao fornecimento do material objeto do presente contrato, efetuando pontualmente todos os 
pagamentos de taxas e impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 

14.Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à contratante e/ou a 

terceiros por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob 

sua responsabilidade na execução do material contratados; 

15.Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas o fornecimento do materail; 

cumprir rigorosamente as disposições da lei 8.666/93. 

16.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos do código civil brasileiro. 

18.A presença da fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade do empreiteiro 

19.A contratada é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 (quarenta e oito) horas a partir da 

notificação do fiscal da contratante, de todo e qualquer material impugnado pelo mesmo. 

20.Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que integram o contrato, projetos 

completos, detalhe, especificações, caderno de encargos e normas, obrigatoriamente será executado sob a 

responsabilidade do empreiteiro. 

21.A contratada é obrigada a manter na obra, durante o horário de trabalho, um engenheiro, registrado no 

CREA, como responsável geral da obra, auxiliado pôr encarregados gerais, até o recebimento final da obra 

pela contratante. 

22.Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da AIministração. 

23.Emitir planilhas de medição das tarefas executadas. 

24.Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura exi tirem, devendo entregar as ruas, 

praças e áreas verdes limpos e regularizados (Bota-fora). 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação lega 

1.Designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a exec 

2.Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 

Contratante obrigar-se-á: 

ão do serviço; 
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3.Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

4.Eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da contratada com vistas a 
propiciar condições para o alcance de seus objetivos, assegurando-lhe a necessária autonomia 
administrativa; 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA d~ 

6.Acornpanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico-financeiro; 

8.Manter, no local da obra, Livro-Diário, e registrar todas as ocorrências relevantes; 

9.Receber as etapas de obra mediante medições precisas e de acordo com as regras contratuais; 

10.Apresentar, mensalmente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento de 
execução da obra; 

11.Encaminhar à autoridade competente, por meio de expediente, justificado, motivado e fundamentado 
(Leis 9.784/1999 e art. 65 da Lei 8.666/93), eventuais pedidos de: 

a. Alteração em projeto, serviço ou de acréscimos (quantitativos e qualitativos) ao contrato; 

b. Modificações no cronograma físico-financeiro; 

c. Substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada; 

12.Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar à 
autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 
terceiros; 

13.Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

14.Encaminhar junto à fatura/nota fiscal, a nota fiscal de simples remessa ou o rol dos materiais utilizados 
na obra pela contratada; 

15.Cientificar à autoridade competente, com antecedência mínima de sessenta dias, da possibilidade de não 
conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas; 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO devendo os materais 
objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos 
Profissionais, e qualificados para as atividades a que se propõem. 

IX - CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Fica designado, pela secretaria requisitante, conforme portaria, servidor publico para fiscalizar o pleno 

fornecimento do material dando plenos poderes para recusar os mesmos que não tenham sido executados 

de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

1.Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução do contrato, estabelecendo 

prazos para que as mesmas sejam regularizadas; 

2.Notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento das cláusulas sexta e sétima 

constantes na Cláusula Segunda. 

3.Atribuições do Gestor de Contrato abrir pasta para cada contrato e termos aditivos vinculados. 

4.Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar o 

processo administrativo à unidade de contratos, com a solicitação de pr rrogação; 

5.Verificar se a execução será cumprida integral ou parceladamente; ` 

6.Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas c m a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos ot* rvados; 

7.Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cron 

valor do contrato não seja ultrapassado; 

ca, observando para que o 
f, 
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8.Receber e atestar as notas fiscais e encaminhá-las à secretaria ordenadora da despesa visando a abertura 
do processo de pagamento; 

9.Comunicar à autoridade competente, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 
após o~; contatos prévios com a contratada; 

10.Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas [ou parecer] relativas ao contrato sob sua 
responsabilidade; 

11.Informar à Administração, até 15 de dezembro de cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no 
exercício, visando à obtenção de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de 
restos a pagar; 

12.Encaminhar à ADMINISTRAÇÃO, no início de exercício financeiro, pedido de reforço ou novo empenho, 
para fazer face às despesas correntes; 

13.Solicitar ao Ordenador de Despesa, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

14.Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual; 

15.Receber, provisória e definitivamente, as aquisições, sob sua responsabilidade, mediante termo 
circunstanciado, quando não for designada Comissão de Recebimento ou outro servidor; 

16.Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 
como os pedidos de prorrogação, se for o caso. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

a.O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o Contratado 
às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

b.A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com esta Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da 
infração. 

c.A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

i.10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

ii.0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 

realizado; 

iii.0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado por cada dia subsequente 

ao trigésimo 

d.Adm:nistração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 

multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condiçõ estipuladas no contrato. 

e.O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento d objeto fornecido com atraso, ou de 

outros créditos, relativo ao mesmo contrato, eventualmente existente. 

f.As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório \e o\seu pagamento não eximirá a 

Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infr çõe cometidas. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, observda~s, para tanto, às disposições da 

Seção V, Capítulo I ll da Lei nº. 8666/93. 

§ 1º O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente cont o nas hipóteses prev)stas nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
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§ 2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização. 

§ 32 O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem que assista à 
Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que: 

a. A Contratada abandonar ou suspender a execução do contrato salvo por motivo de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente comprovado; 

b. A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais; 

c. A Contratada ceder ou transferir o presente Contrato a terceiros, ressalvado o disposto na Cláusula 
Terceira deste contrato, no limite da subcontratação ali previsto; 

d. A Contratada requerer e tiver sido declarada a falência, concordata, insolvência ou dissolução judicial 
ou extrajudicial; 

e. A Contratada deixar de atender o contrato objeto deste Contrato, com rapidez, eficiência e 
qualidade; 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada se obriga a fornecer objeto deste Contrato na conformidade da CONCORRENCIA PÚBLICA 
003/2021 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus anexos, integram este termo, 
independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA GARANTIA DO CONTRATO 

15.1 Para cumprimento da execução do Contrato, o adjudicatário deverá apresentar garantia em favor da 
Contratante, equivalente a 5% (cinco por centro) do valor global do respectivo contrato, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato. A garantia do contrato poderá ser efetuada, conforme 
determina o art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo optar por uma das seguintes modalidades; 

15.2 Caução em dinheiro ou título da dívida pública, sendo que o mesmo deverá ter boa liquidez no mercado, 
e, devidamente garantida por uma instituição bancária ou de investimentos; 

15.3 Fiança bancária; 

15.4 Seguro-garantia. 

15.5 A garantia prestada será liberada ou restituída após 15 (quinze) dias 4aemissão do Termo de 

Encerramento do Contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, o6 pela rescisão do contrato, 

se esta ocorrer por culpa da contratante, depois de verificada a inexistência de q alquer débito; 

15.6 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motiv4 de direito, será notificada 

através de correspondência simples, para, no prazo de 02 (dois) dias, complem ntar o valor caucionado. A 

não apresentação da cobertura da garantia importará em rescisão contratkial, com a aplicação das 

penalidades previstas para descumprimento total da obrigação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

: SERRINHA 
ESTADO Qr. BAHIA

XVI - CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 - Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

C N PJ : 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 3261-8500 
www.serrinha.ba.gov.br

As partes elegem o Foro da Comarca da cidade deSERRINHA, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para clirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as part:s fir am o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que su•scr:vem depois de lido e achado conforme. 

Serrinha, 13 de abril de 2023. 

MUNICÍPIO DES ,RINHA - BAHIA 

Adriano' 1~ra Lima 

PANIFICADORA E D'LI'ATESSEN PÃO QUENTE EIRELI 

Suely Reis Oliveira 
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Quinta feira 
13 dc abril dc 2033 
.1 rr() I'll • fïdiçuio N" 9/i'ó 

4' Diário Oficial do 
Prefeitura Municipal de Serrinha - BA EXECUTIVO 

PREFEIR;Rn MuhICIP:.LCE 
;~~ ~ ,~ SERRINH~ : 

ES'r C C+ BpMi% ~ 

EXTRATO (CONTRATO Nº 038/2023) 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517— Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75) 321-8500 
www.serrinha.ha.nnv hr 

EXTRATO 

CONTRATO: 038/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 064/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO: 013/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.448/2023 

O Prefeito do município de Serrinha, BA, torna pública a contratação: 

CONTRATANTE: Município de Serrinha - Bahia 

CONTRATADA: Panificadora & Delicatessen Pão Quente EIRELI 

CNPJ: 02.292.261/0001-58 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de gêneros alimentícios. 

ASSINATURA: 13/04/2023 

VIGÊNCIA: 13/04/2023 até 12/04/2024 

VALOR: R$ 22.697,92 (Vinte e dois mil, seiscentos e noventa e sete reais e noventa e dois 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte 

64000 2051 33.90.30 16600000 

http://pmserrinhaba. imprensaoficial .org/ 
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